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ARTIGO 3Q. A pro . en t e a l ienaçã o
de tena1naç5ee legai e pe r tdnen te e •

o Dr . Rubens Appe.r €" c 1d o Bená:'10 . Pr-e r e f to :':u:n(;iplll
de Agudo s, Eatado de São Pa ulo , no USo de DuaS n tribuiç õe n le[si~ ,

f a z Gabor que fi Cacara Uunicipal aprovou e êlc OQO_
cioll4 a eegu in te lei.

AU'lORlZA A ALIElIAÇJ;O DE AÇOES DA
CO;,;P,l lIlIIA PAULISTA DE ?OItÇA E
LUZ .

ARTIGO 20 .0. ônus re sultante. da consti tuição de, .procuradores, correto.ge:n e despesa s de viag ens nece ooar1a B a cxecu _- . ,ção da presente lei, corremo por conta da verba or-çuraen ta.r-fa pr o
, • ' dpria, Buplementada se n ec8 aoar10 , ou ainda, atrave e de cre 1 to espe-

cial aberto para eSBe fim.

de 9.398.567 a 9.446.350 (Certi fi cado nO 7605 6)

ARTIGO lQ.Fica o Prefeito Municipal a utor izado a
alienar, através da Bolsa , noe termo s do Artigo 63Q , Inci so II, Alí
nea ·C· , do Decr8 to~lei Complementar n Q 9 , de 31 de de ze mbro de 1969
(Le i Orgânica doe ll:unic{pioe) t oda e e e açõee da Companhia Paulie ta _
de Pbrça e Luz, em número de 47.784 (quar en ta e eete c1l , eetecentoe
e oi t en ta e quatro) , a e qua i s têm oe seguintes números :

ARTIGO 4; .E.ta lei entrará em vigor na da tJl de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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